
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANO 08 – EDIÇÃO 1273- SEGUNDA-FEIRA, 18 de MAIO de 2026    
www.restinga.sp.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 

CNPJ: 45.318.581/0001-42 Rua: Geraldo Veríssimo, 633 – Centro CEP: 14.430-000 

Contato: (16) 3141-1172 / 3143-1600   Site: www.restinga.sp.gov.br 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Restinga 

Estado de São Paulo 

 

PORTARIA Nº 1283/2026  

“Dispõe sobre a posse de servidor aprovado em concurso público.” 

FELIPE TALVANI SONTINI, Prefeito do Município de Restinga, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público nº 001/2025; 

 

CONSIDERANDO a convocação da candidata aprovada, a apresentação da documentação 

exigida e o atendimento dos requisitos legais para investidura no cargo público; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica empossada, a partir desta data, a Sra. LÍVIA MACHADO BUENO, inscrita no 

Concurso Público nº 001/2025 sob nº 23924, para exercer o cargo de COORDENADOR 

PEDAGÓGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL, junto ao quadro de servidores do 

Município de Restinga/SP. 

Art. 2º A posse ora formalizada fica condicionada à assinatura do respectivo Termo de Posse, à 

observância das atribuições do cargo e ao cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis ao serviço público municipal. 

Art. 3º A servidora deverá entrar em exercício no prazo legal, contado da presente data, sob pena 

das consequências administrativas cabíveis. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 19 de maio de 2026. 

Restinga/SP, 18 de maio de 2026 

 

FELIPE TALVANI SONTINI 

Prefeito Municipal 
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